
Ata da 11ª Sessão Ordinária no 1º 
Período do 26º Ano Legislativo da 
Câmara Municipal de Guapimirim, 
realizada no dia 9 de maio de 2018. 

Às dezenove horas e cinquenta e quatro minutos do dia nove de maio de 
dois mil e dezoito, sob a presidência do Vereador Halter Pitter dos 
Santos da Silva, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária no 

Primeiro Período do Vigésimo Sexto Ano Legislativo da Câmara 

Municipal de Guapimirim. Após a execução dos hinos nacional brasileiro 
e municipal de Guapimirim, o senhor Presidente convidou o vereador 
Alex Rodrigues Gonçalves a assumir a função de Primeiro Secretário, e 
pediu ao Segundo Secretário que fizesse a chamada dos Senhores 
Vereadores, verificando-se a ausência de Rosalvo de Vasconcellos 
Domingos. Em seguida, colocou em discussão e votação a ata da sessão 
anterior, que, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, foi 
aprovada por unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura dos documentos constantes do EXPEDIENTE, a saber: 
REQUERIMENTO: n.o 015/18, de autoria do ver. Halter Pitter dos 
Santos da Silva (Moção de Aplausos para o Sr. Jorge Renato Goulart da 
Silva, proprietário da oficina Motors Comércio e Serviços Eireli – EPP); 
INDICAÇÕES: n.os 253¸ 254 e 255/18, de autoria do ver. Paulo César 
da Rocha; n.os 256, 257 e 258/18, de autoria do ver. Osvaldo São Pedro 
Pereira; n.os 259, 260, 261 e 262/18, de autoria do ver. André de 
Azeredo Dias; n.os 263, 264, 265 e 266/18, de autoria do ver. Halter 
Pitter dos Santos da Silva; n.os 267, 268 e 269/18, de autoria da ver. 
Alessandra Lopes de Souza; n.os 270, 271, 272 e 273/18, de autoria do 
ver. Claudio Vicente Vilar; n.os 274, 275 e 276/18, de autoria do ver. 
Nelcir do Amorim Alves; COMUNICADO: - n.o CM048195/2018, do 
Ministério da Educação. Após a leitura, o Sr. Presidente passou a 
palavra aos senhores vereadores, não havendo, contudo, quem quisesse 
fazer uso da mesma. Ato contínuo, solicitou que o Requerimento 
nº015/18, de sua autoria, fosse incluído na Ordem do Dia desta reunião 
em regime de urgência. Terminado o Expediente, deu-se início à 
ORDEM DO DIA. Em pauta, pedido de urgência feito pelo ver. Halter 
Pitter dos Santos da Silva para votação do Requerimento 015/18, de sua 
autoria. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o pedido de 
urgência foi aprovado por unanimidade. Em pauta, Requerimento n.o 

015/18, de autoria do ver. Halter Pitter dos Santos da Silva (Moção de 
Aplausos para o Sr. Jorge Renato Goulart da Silva, proprietário da 
oficina Motors Comércio e Serviços Eireli – EPP). Não havendo quem 
quisesse fazer uso da palavra, o Requerimento foi aprovado por 
unanimidade em única discussão. Em pauta, Projeto de Lei n.o 

1303/18, de autoria do ver. André de Azeredo Dias, que institui, nas 

escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito municipal, 

atividades que tenham por objetivo transmitir aos alunos informações 

sobre as consequências do uso de drogas lícitas e ilícitas. Não havendo 
quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade em segunda discussão. Em pauta, Projeto de Lei n.o 



1305/18, de autoria do ver. Claudio Vicente Vilar, que institui a semana 

de orientação e prevenção da gravidez na adolescência, no âmbito do 

município de Guapimirim, e dá outras providências. Não havendo quem 
quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade em primeira discussão. Em pauta, Projeto de Lei n.o 

1306/18, de autoria do ver. Alex Rodrigues Gonçalves, que dispõe sobre 

a criação da Banda de Música Municipal e adota outras providencias. 
Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade em primeira discussão. Em pauta, Projeto 
de Emenda à Lei Orgânica n.o 25/18, de autoria da Mesa Diretora, que 
regulamenta, no âmbito municipal, a Emenda Constitucional 86, de 17 

de março de 2015, a qual versa sobre a obrigatoriedade de execução 

orçamentária e financeira das emendas parlamentares aprovadas na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, no limite de 1,2% (um vírgula, dois por 

cento) da Receita Corrente Líquida na proposta enviada pelo Poder 

Executivo, emendando desta forma a Lei Orgânica Municipal de 

Guapimirim, acrescentando o artigo 132–A, e dá outras providencias. 

Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Emenda 
à Lei Orgânica foi aprovado por unanimidade em primeira discussão. 
Em pauta, Projeto de Resolução n.o748/18, de autoria da Mesa 
Diretora, que dá nova redação ao artigo 34 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Guapimirim e dá outras providencias. Não 
havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Resolução foi 
aprovado por unanimidade em única discussão. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, convidando-
os para a reunião da Câmara Itinerante que ocorreria no dia vinte e oito 
de maio próximo, na Escola Municipal Santa Eugênia, Bairro Santa 
Eugênia, e para a próxima sessão ordinária que seria realizada às 10h do 
dia quinze de maio próximo vindouro, e encerrou esta quando eram vinte 
horas e seis minutos. Nada mais tendo a registrar, eu, Alex Rodrigues 
Gonçalves, __________________, Primeiro Secretário, mandei lavrar a 
presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por 
mim e pelos demais Vereadores. 


